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RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 02/2015, 15 de janeiro de 2015

Fixa o subsídio mensal dos membros do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por decisão unânime de sua composição plenária, no uso de sua competência 

legal, em sessão realizada em 15 de janeiro de 2015.

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.091, de 12 de janeiro de 2015, ! xou o valor do subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal 

Federal em R$ 33.763,00 (trinta e três mil, setecentos e sessenta e três reais), a partir de 1º de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO o escalonamento dos subsídios da magistratura nacional previsto no art. 93, inciso V, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor da decisão do Conselho Nacional de Justiça - CNJ proferida no Pedido de Providências nº 0006845-

87.2014.2.00.0000;

CONSIDERANDO que a Lei estadual nº 15.310, de 04 de março de 2013, ao ! xar o subsídio dos membros do Poder Judiciário do Estado 

do Ceará por três anos consecutivos, estabeleceu o reajuste de 5% (cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO que o reajuste previsto na Lei estadual nº 15.310, de 2013 é inferior ao reajuste decorrente do subsídio ! xado pela 

Lei Federal nº 13.091, de 2015;

R E S O L V E

Art. 1º  Os valores dos subsídios mensais dos membros do Poder Judiciário do Estado do Ceará passam a ser os constantes do Anexo 

Único, parte integrante desta Resolução, cujos efeitos ! nanceiros vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 2º  Os proventos dos magistrados e pensões provisórias de Montepio da Magistratura cearense são ! xados nos mesmos valores 

estabelecidos nesta Resolução para os magistrados em atividade.

Art. 3º  O Tribunal de Justiça encaminhará anteprojeto de Lei à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará ! xando os valores de subsídio 

de que trata a presente Resolução, em cumprimento às disposições constitucionais e infraconstitucionais.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo Único da Resolução nº 02 de 2015

CARGO SUBSÍDIO

DESEMBARGADOR R$ 30.471,11

JUIZ DE ENTRÂNCIA FINAL R$ 28.947,55

JUIZ DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA R$ 27.500,17

JUIZ DE ENTRÂNCIA INICIAL R$ 26.125,17

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de janeiro de 2015.

Des. Luiz Gerardo de Pontes Brígido � Presidente

Des. Rômulo Moreira de Deus
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PORTARIA Nº 13/2015 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500246-33.2015.8.06.0000, 
designar, CÉLIO RICARDO DA SILVA, Auxiliar Judiciário, matrícula 4156, para empreender viagem a fim de realizar inventário 
na 3ª Vara Criminal da Comarca de Sobral no interstício de 26 a 27/01/2015, conforme processo administrativo n° 8500396-
32.2014.8.06.0167 oriundo da referida Unidade Judiciária, concedendo-lhe 1,5 (uma e meia) diária, no valor unitário de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 270,00 (duzentos e setenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 12 de janeiro de 2015.

ANCO MÁRCIO GUIMARÃES FRANCO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 14/2015 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500159-77.2015.8.06.0000, 
designar, VALDEMIR RODRIGUES DE MEDEIROS, Analista Judiciário, matrícula 9668, para empreender viagem a fim de 
realizar acompanhamento na execução das instalações elétricas do novo Fórum da Comarca de Itapipoca nos dias 13, 22 
e 29/01/2015, concedendo-lhe 1,5 (uma e meia) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 
270,00 (duzentos e setenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 13 de janeiro de 2015.

ANCO MÁRCIO GUIMARÃES FRANCO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2295/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8517693-68.2014.8.06.0000, 
designar, TAUZER DE CASTRO E LIMA, Diretor da Divisão de Acompanhamento, matrícula 3179, para empreender viagem a 
fim de realizar fiscalização da reforma do Juizado Especial Cível e Criminal � JECC da Comarca de Aracati nos dias 03, 10, 
17 e 29/12/2014, fiscalização da construção do novo Fórum da Comarca de Itapipoca nos dias 04, 11, 18 e 23/12/2014 e 
acompanhamento das pendências para o recebimento da reforma com ampliação do Fórum da Comarca de Horizonte nos dias 
05 e 12/12/2014, concedendo-lhe 5 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 900,00 
(novecentos reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 03 de dezembro de 2014.

ANCO MÁRCIO GUIMARÃES FRANCO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
Republicada por incorreção.


